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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

...............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos,
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo

estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna,

organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e
disciplina partidárias.

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito
ao rádio e à televisão, na forma da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei
complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996.
 ..........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

..........................................................................................................................................................

Seção VII
 Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no
ato de que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam
da respectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes

a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional,
eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas
no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da
representação partidária.

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

Subseção I
 Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e

consolidação das leis.
 ..........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE PARTIDOS POLÍTICOS, REGULAMENTA
OS ARTIGOS 17 E 14, § 3º, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

CAPÍTULO I
 DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

.........................................................................................................................................................

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício Civil
competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus órgãos
de direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem
promovidas, para anotação:

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional;
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito

estadual, municipal ou zonal.
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.259, de 09/01/1996.

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar,
respectivamente:

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;
II - delegados perante Tribunal Regional Eleitoral;
III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional

representam o partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos
órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do
respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão
municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.

CAPÍTULO II
 DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma
bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as
disposições regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legislativas
para as quais tenha elegido representante, o partido, que em cada eleição para a Câmara dos
Deputados obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não
computados os brancos e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, com um
mínimo de dois por cento do total de cada um deles.
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CAPÍTULO III
 DO PROGRAMA E DO ESTATUTO

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre
para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua
estrutura interna, organização e funcionamento.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 57. No período entre o início da próxima Legislatura e a proclamação dos
resultados da segunda eleição geral subseqüente para a Câmara dos Deputados, será observado
o seguinte:

I - direito a funcionamento parlamentar ao partido com registro definitivo de seus
estatutos no Tribunal Superior Eleitoral até a data da publicação desta Lei que, a partir de sua
fundação tenha concorrido ou venha a concorrer às eleições gerais para a Câmara dos
Deputados, elegendo representante em duas eleições consecutivas:

a) na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger representante em, no mínimo,
cinco Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País, não computados os brancos e
os nulos;

b) nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras de Vereadores, toda vez que,
atendida a exigência do inciso anterior, eleger representante para a respectiva Casa e obtiver
um total de um por cento dos votos apurados na Circunscrição, não computados os brancos e os
nulos;

II - vinte e nove por cento do Fundo Partidário será destacado para distribuição, aos
Partidos que cumpram o disposto no art. 13 ou no inciso anterior, na proporção dos votos
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados;

III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o inciso I, observadas, no que couber,
as disposições do Título IV:

a) a realização de um programa, em cadeia nacional, com duração de dez minutos
por semestre;

b) a utilização do tempo total de vinte minutos por semestre em inserções de trinta
segundos ou umminuto, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos Estados onde
hajam atendido ao disposto no inciso I, b.

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz Eleitoral devolverá as fichas de filiação
partidária existentes no cartório da respectiva Zona, devendo ser organizada a primeira relação
de filiados, nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias.

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo eletivo será considerada como
primeira filiação a constante das listas de que trata este artigo.
.........................................................................................................................................................

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas
alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a
Lei nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a
Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

...........................................................................................................................................................

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

Seção I
Da Posse dos Deputados

Art. 3º. O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa,
pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a
representação.

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois
prenomes.

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.

Art. 4º. Às quinze horas do dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os
candidatos diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da
Câmara.

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, na
sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de
Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados
diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação
nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a
integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, a
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ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em
silêncio.

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser
modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem
ser empossado através de procurador.

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e
junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante o
Presidente.

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a posse
dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do interessado,
contado:

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da
legislatura;

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;
III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.
§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado

dispensado de fazê-lo em convocações subseqüentes, bem como o Deputado ao reassumir o
lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de
prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.

§ 9º O Presidente fará publicar no Diário do Congresso Nacional do dia seguinte a
relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios fixados no
§ 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do
comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as
votações nominais e por escrutínio secreto.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS LÍDERES

Art. 9º. Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos
Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a um
centésimo da composição da Câmara.

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro
Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como
Primeiro-Vice-Líder.

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou
após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos
integrantes da representação.

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova indicação
venha a ser feita pela respectiva representação.

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não terá
Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido
quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por cinco
minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes
prerrogativas:

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 89;
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II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações
Parlamentares;

III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos trabalhos
de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo encaminhar a
votação ou requerer verificação desta;

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do Plenário,
para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos
cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a qualquer
tempo, substituí-los.

Art. 11. O Presidente da República poderá indicar Deputados para exercerem a
Liderança do Governo, composta de Líder e cinco Vice-Líderes, com as prerrogativas constantes
dos incisos I, III e IV do art. 10.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

...........................................................................................................................................................

Seção IX
DA ADMISSIBILIDADE E DA APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS PEL AS COMISSÕES

...........................................................................................................................................................

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as
seguintes normas:

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada
Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições
apensadas;

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria,
distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas
escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só
parecer;

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as
Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para efeito
de renumeração e distribuição;

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a sua
rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, dar-lhe
substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;
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V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados para a sua
apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus trabalhos;

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será ele
de imediato submetido a discussão;

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, o
Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez minutos,
Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de encerramento
da discussão após falarem dez Deputados;

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data em
que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime de
urgência;

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o caso,
por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da Comissão
e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos autores de
votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-lo; constarão
da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde,
ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer
vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido ou
ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o deste
constituirá voto em separado;

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão considerados:
a) favoráveis - os "pelas conclusões", "com restrições" e "em separado" não

divergentes das conclusões;
b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;
XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará

em que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente
favorável;

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida esta
por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um membro
da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, não
podendo haver atendimento a pedidos sucessivos;

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da
Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores
substitutos;

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os
extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a
Comissão;

XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das Comissões
sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela Mesa;

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela
pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será comunicado
à Mesa;

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de
atender à reclamação, fixando-lhe para isso o prazo de duas sessões;
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c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara
designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada
respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;

XXI - qualquer membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre ação ou
omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo
seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da
Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.

Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria, a proposição e respectivos
pareceres serão mandados a publicação e remetidos à Mesa até a sessão subseqüente, para serem
anunciados na Ordem do Dia.

§ 1º Dentro de cinco sessões da publicação referida no caput, poderá ser apresentado
o recurso de que trata o art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal.

§ 2º Durante a fluência do prazo recursal, o avulso da Ordem do Dia de cada sessão
deverá consignar a data final para interposição do recurso.

§ 3º O recurso, dirigido ao Presidente da Câmara e assinado por um décimo, pelo
menos, dos membros da Casa, deverá indicar expressamente, dentre a matéria apreciada pelas
Comissões, o que será objeto de deliberação do Plenário.

§ 4º Fluído o prazo sem interposição de recurso, ou improvido este, a matéria será
enviada à redação final ou arquivada, conforme o caso.

§ 5º Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto de lei torna à
Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da República, conforme o caso,
no prazo de setenta e duas horas.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA INTERPRETAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO

Seção I
Das Questões de Ordem

Art. 95. Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre a interpretação deste
regimento, na sua prática exclusiva ou relacionada com a Constituição Federal.

§ 1º Durante a Ordem do Dia só poderá ser levantada questão de ordem atinente
diretamente à matéria que nela figure.

§ 2º Nenhum Deputado poderá exceder o prazo de três minutos para formular
questão de ordem, nem falar sobre a mesma mais de uma vez.

§ 3º No momento de votação, ou quando se discutir e votar redação final, a palavra
para formular questão de ordem só poderá ser concedida uma vez ao Relator e uma vez a outro
Deputado, de preferência ao Autor da proposição principal ou acessória em votação.

§ 4º A questão de ordem deve ser objetiva, claramente formulada, com a indicação
precisa das disposições regimentais ou constitucionais cuja observância se pretenda elucidar, e
referir-se à matéria tratada na ocasião.

§ 5º Se o Deputado não indicar, inicialmente, as disposições em que se assenta a
questão de ordem, enunciando-as, o Presidente não permitirá a sua permanência na tribuna e
determinará a exclusão, da ata, das palavras por ele pronunciadas.

§ 6º Depois de falar somente o Autor e outro Deputado que contra-argumente, a
questão de ordem será resolvida pelo Presidente da sessão, não sendo lícito ao Deputado opor-se
à decisão ou criticá-la na sessão em que for proferida.
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§ 7º O Deputado que quiser comentar, criticar a decisão do Presidente ou contra ela
protestar poderá fazê-lo na sessão seguinte, tendo preferência para uso da palavra, durante dez
minutos, à hora do expediente.

§ 8º O Deputado, em qualquer caso, poderá recorrer da decisão da Presidência para o
Plenário, sem efeito suspensivo, ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
que terá o prazo máximo de três sessões para se pronunciar. Publicado o parecer da Comissão, o
recurso será submetido na sessão seguinte ao Plenário.

§ 9º Na hipótese do parágrafo anterior, o Deputado, com o apoiamento de um terço
dos presentes, poderá requerer que o Plenário decida, de imediato, sobre o efeito suspensivo ao
recurso.

§ 10. As decisões sobre questão de ordem serão registradas e indexadas em livro
especial, a que se dará anualmente ampla divulgação; a Mesa elaborará projeto de resolução
propondo, se for o caso, as alterações regimentais delas decorrentes, para apreciação em tempo
hábil, antes de findo o biênio.

Seção II
Das Reclamações

Art. 96. Em qualquer fase da sessão da Câmara ou de reunião de Comissão, poderá
ser usada a palavra para reclamação, restrita durante a Ordem do Dia à hipótese do parágrafo
único do art. 55 ou às matérias que nela figurem.

§ 1º O uso da palavra, no caso da sessão da Câmara, destina-se exclusivamente a
reclamação quanto à observância de expressa disposição regimental ou relacionada com o
funcionamento dos serviços administrativos da Casa, na hipótese prevista no art. 264.

§ 2º O membro de Comissão pode formular reclamação sobre ação ou omissão do
órgão técnico que integre. Somente depois de resolvida, conclusivamente, pelo seu Presidente,
poderá o assunto ser levado, em grau de recurso, por escrito ou oralmente, ao Presidente da
Câmara ou ao Plenário.

§ 3º Aplicam-se às reclamações as normas referentes às questões de ordem,
constantes dos §§ 1º a 7º do artigo precedente.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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